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15 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente — Armindo Francisco Mendes, Presidente da Freguesia.
Vogais efectivos:
Henrique Fernandes Margarido, Secretário, que substituirá o Presi-

dente nas suas faltas e impedimentos;
António Mendes Marmelo, Tesoureiro.

Vogais suplentes:
Paulo Jorge Duarte Batista, Técnico Superior;
Felisberto Neves Pinto, Coordenador Técnico.

16 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, por 
escrito.

17 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

18 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apre-
sentada mediante preenchimento de requerimento, dirigido ao Presi-
dente da Junta, acompanhada, sob pena de exclusão, de Curriculum 
Vitae (Modelo Europeu), de fotocópia do certificado de habilitações 
e de documento identificativo e dos comprovativos da formação pro-
fissional e da experiência profissional. Os candidatos na situação 
referida no ponto 14 deverão ainda apresentar declaração emitida pelos 
serviços de origem, da qual constem a natureza do vínculo, a catego-
ria e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, e as 
avaliações de desempenho obtidas. Caso pretendam exercer o direito 
de opção dos métodos de selecção, devem efectuar essa menção no 
requerimento.

19 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Junta de 
Freguesia de Portela do Fojo, ou remetida por correio através de carta 
registada com aviso de recepção, para a Junta de Freguesia de Portela do 
Fojo, Freguesia de Portela do Fojo, Amoreira Cimeira, 3320 -331 Portela 
do Fojo, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da 
candidatura através de correio registado com aviso de recepção atende 
 -se à data do respectivo registo.

20 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

21 — Os candidatos serão notificados por ofício registado, caso o 
número de candidatos seja inferior a 100, e por aviso publicado na 
2.ª série do Diário da República, caso o número de candidatos seja 
igual ou superior a 100.

22 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, após homologação, será afixada na Junta de Freguesia 
de Portela do Fojo.

23 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
nos termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto 
—Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
diploma supra mencionado.

24 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro  -adjunto, do Ministério da Reforma e da Admi-
nistração Pública e da Ministra da Igualdade, faz  -se constar a seguinte 
menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Fre-
guesia de Portela do Fojo, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.»

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional.

26 de Agosto de 2009. — O Presidente, Armindo Francisco Men-
des.
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 FREGUESIA DE REAL
Regulamento (extracto) n.º 380/2009

Armando Amadeu Ferreira, Presidente da Junta de Freguesia de 
Real:

Torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 118.º, do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que durante o período de 30 dias, a 
contar da publicação do presente Edital no Diário da República, é subme-
tido a inquérito público o projecto de regulamento de liquidação de taxas 
e licenças, que foi presente à reunião ordinária desta Junta de Freguesia, 
realizada em 25 de Outubro de 2008, que a seguir se anexa.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Junta 
de Freguesia, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publica-
ção do mencionado projecto de regulamento. Para conhecimento geral 
publica -se o presente Edital e outros de igual teor, que vai também ser 
afixado no Edifício Sede da Freguesia e locais de estilo.

Projecto de regulamento e tabela de taxas e licenças da Freguesia 
de Real

Em conformidade com o disposto nas alíneas d) e j) do n.º 2 do artigo 17.º, 
conjugadas com a alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da lei das Autarquias Locais 
(Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 
de 11 de Janeiro), e tendo em vista o estabelecido na Lei das Finanças Locais 
(Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro) e no Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais (Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro), é aprovado o Regulamento 
e Tabela de Taxas e Licenças em vigor na Freguesia de Real.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento e tabela anexa têm por finalidade fixar os 
quantitativos a cobrar por todas as actividades da Junta de Freguesia 
no que se refere à prestação concreta de um serviço público local e na 
utilização privada de bens do domínio público e privado da Freguesia.

Artigo 2.º
Sujeitos

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária, titular do direito 
de exigir aquela prestação é a Junta de Freguesia.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras enti-
dades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e dos regulamentos 
aprovados pela Junta de Freguesia, estejam vinculados ao cumprimento 
da prestação tributária.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as Regiões Au-
tónomas, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram o sector empresarial do Estado, das Regiões 
Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 3.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, todos aqueles que beneficiem de isenção prevista em 
outros diplomas.

2 — O pagamento das taxas poderá ser reduzido até à isenção total 
quando os requerentes sejam, comprovadamente, particulares de fracos 
recursos financeiros.

3 — A Assembleia de Freguesia pode, por proposta da Junta de Fre-
guesia, através de deliberação fundamentada, conceder isenções totais 
ou parciais relativamente às taxas.

CAPÍTULO II

Taxas

Artigo 4.º
Taxas

As taxas da freguesia incidem sobre utilidades prestadas aos particu-
lares ou geradas pela actividade da freguesia, designadamente:

a) Serviços administrativos: certificação de fotocópias e reprodução 
de documentos administrativos;
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b) Licenciamento e registo de canídeos;
c) Cemitérios.

Artigo 5.º
Serviços Administrativos

1 — As taxas de certificação de fotocópias constam do anexo I cor-
respondem às fixadas no Regulamento Emolumentar dos Registos e 
dos Notariados.

2 — As taxas relativas à reprodução de documentos administrativos, 
correspondem ao valor médio praticado no mercado por serviço corres-
pondente, dando assim cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 12.º 
da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto.

3 — Os valores indicados nos n.os 1 e 2, são reduzidos em 50 %, para 
recenseados na freguesia (Incentivo ao recenseamento na Freguesia).

Artigo 6.º
Licenciamento e Registo de Canídeos

1 — As taxas de registo e licenças de canídeos, constantes do anexo II, 
são indexadas à taxa N de profilaxia médica, não podendo exceder o 
triplo deste valor e varia consoante a categoria do animal (Portaria 
n.º 421/2004 de 24 de Abril).

2 — A fórmula de cálculo à a seguinte:
a) Registo: 25 % da taxa N de profilaxia médica;
b) Licenças da classe A, B e E: 100 % da taxa de profilaxia mé-

dica;
c) Licenças da classe G: o dobro da taxa N de profilaxia médica;
d) Licenças da classe H: o triplo da taxa N de profilaxia médica.

3 — Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos de 
qualquer taxa.

4 — A cedência a qualquer título dos cães referidos no número anterior 
para outros detentores que os utilizem para fins diversos dos menciona-
dos no número anterior dá lugar ao pagamento da licença.

Artigo 7.º
Cemitérios

A determinação da taxa para as inumações temporárias normais 
suporta -se na identificação dos custos directos associados à realização 
da intervenção:

Uma inumação temporária pressupõe intervenções de recursos hu-
manos, que totalizam no seu conjunto 8 horas.

Os recursos humanos são constituídos por um coveiro.
O custo do trabalho do coveiro por hora é de 10,00 €.
Com estes pressupostos, calculamos o custo associado a cada inuma-

ção temporária normal em 80,00 €.
Tendo como referência a taxa acima determinada pode proceder -se 

ao cálculo das taxas para inumações de outra natureza, considerando -se 
a aplicação de coeficientes que ponderam a afectação de recursos em 
relação às inumações temporárias normais.

Assim foi construída a seguinte tabela que estabelece essas rela-
ções: 

Actividade
Coeficiente

de
multiplicação

Inumações em sepulturas temporárias normais . . . . . . . . 1,00
Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de madeira, 

em campa rasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de madeira, 

em campa com cobertura ou delimitada com gradea-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50

Inumações em sepulturas perpétuas em caixão de zinco, 
em campa rasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20

Inumações em sepulturas perpétuas em caixão de zinco, em 
campa com cobertura ou delimitada com gradeamento 

1,60
Inumações em jazigos particulares térreos subterrâneos 1,80

 Artigo 8.º

Actualização de valores

A Junta de Freguesia, sempre que entenda conveniente, poderá propor 
à Assembleia de Freguesia a actualização extraordinária ou alteração 
das taxas previstas neste regulamento, mediante fundamentação econó-
mico — financeira subjacente ao novo valor.

CAPÍTULO III

Liquidação

Artigo 9.º
Pagamento

1 — A relação jurídico -tributária extingue -se através do pagamento 
da taxa.

2 — As prestações tributárias são pagas em moeda corrente ou por 
cheque, débito em conta, transferência ou por outros meios previstos 
na lei e pelos serviços.

3 — Salvo disposição em contrário, o pagamento das taxas será efec-
tuado antes ou no momento da prática de execução do acto ou serviços 
a que respeitem.

4 — O pagamento das taxas é feito mediante recibo a emitir pela 
Junta de Freguesia.

Artigo 10.º
Pagamento em Prestações

1 — Compete à Junta de Freguesia autorizar o pagamento em pres-
tações, desde que se encontrem reunidas as condições para o efeito, 
designadamente, comprovação da situação económica do requerente, 
que não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, no 
prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respectivo montante, desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

Artigo 11.º
Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento das taxas.

2 — A taxa legal de juros de mora (Decreto -Lei n.º 73/99 de 16 de 
Março) é de 1 % se o pagamento se fizer dentro do mês do calendário 
em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando -se uma 
unidade por cada mês de calendário ou fracção se o pagamento se fizer 
posteriormente.

3 — O não pagamento voluntário das dívidas é objecto de cobrança 
coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos do Código 
de Procedimento e do Processo Tributário.

Artigo 12.º
Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a 
respectiva liquidação.

2 — A reclamação deverá ser feita por escrito e dirigida à Junta de 
Freguesia, no prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área da Freguesia, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2.

Artigo 13.º
Legislação Subsidiária

Em tudo quanto não estiver, expressamente, previsto neste regula-
mento são aplicáveis, sucessivamente:

a) A Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro;
b) A Lei das Finanças Locais;
c) A lei Geral Tributária;
d) A lei das Autarquias Locais
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
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f) O Código do Processo Administrativo nos Tribunais Administra-
tivos;

g) O Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
em edital a afixar no Edifício Sede da Freguesia e locais de estilo.

24 de Agosto de 2009. — O Presidente da Junta de Freguesia, Armando 
Amadeu Ferreira.

Tabela de taxas e licenças

ANEXO I

Serviços administrativos 

Por cada pública -forma, conferência de fotocópia ou fo-
tocópia e respectiva conferência . . . . . . . . . . . . . . . . .

14,00 €

Reprodução de documentos administrativos:

Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €

 ANEXO II

Canídeos
Licenças de canídeos 

Registo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €
Licenças (Por categoria):

A — Licenças de cães de companhia   . . . . . . . . . . . . . . 4,40 €
B — Licenças de cães com fins económicos   . . . . . . . . 4,40 €
E — Licenças de cães de caça   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,40 €
G — Licenças de cães potencialmente perigosos . . . . . 8,80 €
H — Licenças de cães perigosos   . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 €
(A estes valores acresce 20 % de imposto de selo)

 ANEXO III

Cemitérios 

Inumações em sepulturas temporárias normais   . . . . . . . 80,00 €
Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de madeira, 

em campa rasa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
88,00 €

Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de madeira, 
em campa com cobertura ou delimitada com gradea-
mento …. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

125,00 €

Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de zinco, 
em campa rasa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

100,00 €

Inumações em sepulturas perpétuas com caixão de zinco, 
em campa com cobertura ou delimitada com gradea-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

128,00 €

Inumações em jazigos particulares térreos subterrâneos  144,00 €
Terrenos:

Sepultura perpétua 1 m x 2 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 €
(A venda de terrenos a pessoas não recenseadas na fregue-

sia sofre um acréscimo de 50 %).
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 Regulamento (extracto) n.º 381/2009
Armando Amadeu Ferreira, Presidente da Junta de Freguesia de 

Real:
Torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 118.º, 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que durante o período de 30 
dias, a contar da publicação do presente Edital no Diário da República, 
é submetido a inquérito público o projecto de regulamento do cemitério, 
que foi presente à reunião ordinária desta Junta de Freguesia, realizada 
em 27 de Junho de 2009, que a seguir se anexa.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Junta 
de Freguesia, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publica-

ção do mencionado projecto de regulamento. Para conhecimento geral 
publica -se o presente Edital e outros de igual teor, que vai também ser 
afixado no Edifício Sede da Freguesia e locais de estilo.

Projecto de Regulamento do Cemitério da Freguesia de Real

Preâmbulo
A entidade responsável pela administração do Cemitério, pertença da 

Freguesia, é a Junta de Freguesia (artigo 2.º, alínea m) do Decreto -Lei 
n.º 411/98 de 30 de Dezembro).

Deve esta matéria ser objecto de Regulamento, cuja aprovação com-
pete à Assembleia de Freguesia, sob proposta da Junta (artigo 17.º 
n.º 2, alínea j) e 34.º n.º 5 alínea b) da lei das Autarquias Locais/Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002 de 11 
de Janeiro).

O Direito Mortuário encontra -se regulado de forma reduzida e 
algo dispersa. Assim, o Decreto -Lei n.º 411/98 de 30 de Dezembro 
(alterado pelos DL’s 5/2000 de 29 de Janeiro e 138/2000 de 13 
de Julho) consignou importantes alterações ao direito mortuário 
vigente.

Regia, até então, o Decreto 48770 de 18 de Dezembro do 1968, que 
ainda se encontra em vigor, em tudo o que não contrarie o diploma 
citado no parágrafo anterior.

A respeito da construção e polícia de Cemitérios regem as normas, 
ainda vigentes, do Decreto 44220 de 3 de Março de 1962, que, sobre a 
matéria, podemos consultar.

Outros preceitos dispersos são aplicáveis, contidos em diplo-
mas que não regulam especialmente a matéria, mas que lhe fazem 
referência (como a atrás referida lei das Autarquias Locais, entre 
outras).

Questão que se presta a alguns equívocos, designadamente entre 
os particulares, é a dos terrenos para sepulturas e jazigos. Sujeitos ao 
regime de concessão (artigo 34.º n.º 6 alínea d) da lei das Autarquias 
Locais) e não ao direito de propriedade pelos particulares, os terrenos 
do Cemitério continuam no domínio da Freguesia que os concede para 
as respectivas finalidades.

Desta forma, não é possível que esses terrenos sejam objecto de 
contrato de compra e venda; não lhes é atribuído artigo matricial, não 
se inscrevem nas Finanças nem se registam nas Conservatórias do 
Registo Predial.

Considerando a normal actividade e finalidade do Cemitério Paroquial, 
à luz do respectivo enquadramento jurídico, é elaborado o presente 
Regulamento:

CAPÍTULO I

Organização e Funcionamento dos Serviços

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O Cemitério da Freguesia de Real destina -se à inumação de 
cadáveres de indivíduos falecidos na aérea desta Freguesia.

2 — Podem ainda ser aqui inumados:
a) Os cadáveres de indivíduos falecidos noutras Freguesias do Con-

celho quando, por motivo de insuficiência de espaço, não seja possí-
vel inumá -los nos respectivos Cemitérios de Freguesia ou estes sejam 
inexistentes;

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área da Freguesia que 
se destinem a jazigos ou sepulturas perpétuas;

c) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores, 
mediante autorização do Presidente da Junta de Freguesia, concedida 
em face de circunstâncias que se reputem ponderosas.

Artigo 2.º
Horário de Funcionamento

O Cemitério funciona todos os dias das 9:00 às 17:00 horas (Horário 
de Inverno) e das 9:00 às 19:00 horas (Horário de Verão).

Artigo 3.º
Recepção e Inumação de Cadáveres

1 — Considera -se inumação a colocação de cadáver em sepultura 
ou jazigo.

2 — A recepção e inumação de cadáveres está a cargo do coveiro de 
serviço ou, existindo mais do que um, sob a direcção daquele que for 
determinado segundo ordens de serviço.




